
SUBPREFEITURA DE GUAIANASES
Assessoria Jurídica

Rua Hipólito de Camargo No 479, Vila Lourdes - Bairro Guaianases - São Paulo/SP - CEP 08410-030
Telefone: +55 11 2392-1030

 

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 03/SUB-G/AJ/2025

 

CONTRATO N°: 051/SUB-G/AJ/2021

PROCESSO SEI: 6038.2021/0002474-5

OBJETO DO CONTRATO: Prestação de Serviços de manutenção preventiva e corretiva de elevador

CONTRATANTE: Subprefeitura Guaianases – CNPJ: 05.667.941/0001-05

CONTRATADA: I B DO CARMO SILVA ELEVADORES ME – CNPJ N°: 32.310.231/0001-98

OBJETO APOSTILADO: Reajuste de 4,40% para o período 01/01/2025 a 29/12/2025

VALOR: R$ 492,79 (quatrocentos e noventa e dois reais e setenta e nove centavos)

 

Aos vinte e quatro dias do mês de dois mil e vinte e cinco, a Municipalidade de São Paulo, por meio da
SUBPREFEITURA GUAIANASES, localizada na Rua Hipólito de Camargo, 479 – Vila Lourdes – Guaianases –
São Paulo/SP, inscrita no cadastro nacional de pessoa jurídica sob o n° 05.667.941/0001-05 por seu
representante legal, Subprefeito Eng° Thiago Della Volpi, com base nas atribuições conferidas pelo argo
9º da Lei Municipal nº 13.399/02, em consonância com o § 8º do art. 65 da Lei 8.666/93, resolve
apostilar o contrato supra citado, nos termos que se seguem:

 

CLAUSULA PRIMEIRA

Por este documento e com concordância da empresa contratada SEI 129525726, fica concedido reajuste
definitivo negociado de 4,40% (quatro inteiros e quarenta centésimos por cento) para o período de
01/01/2025 a 29/12/2025, devendo onerar a dotação orçamentária nº
68.10.15.122.3024.2.100.3.3.90.39.00.00.1.500.9001-0, conforme Nota de Empenho Nº 92.602/2025
SEI 129705591, no valor de R$ 492,79 (quatrocentos e noventa e dois reais e setenta e nove centavos).

 

CLÁUSULA SEGUNDA

Ficam raficadas as demais cláusulas e condições do Termo de Contrato nº 051/SUB-G/AJ/2021 e Termos
Adivos que por este Aposlamento não foram alteradas e ou modificadas.

 

http://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?MSauaufDNHDQBgWa9T77ilqbRZckQzBdHXu02K2ynvQqPiR2PowOzOjPIL3efDHdX0doFnphlZoQvi9OMfSCSHKp3-WDbFpOJd9Vw8JHsd7x3icwqI1b5a0SybwGCPgD
http://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?TDmJKet2BKApfQeRLqy7_BqcNvml2BPX9TwNjSE4P2E5o30Cd7JoUNEZ-TuZ-wZgZmTQ5pnrbbl25_own4TYnGT3pz5uNXGRynFEhZHInyQVtxsbvyt53eCsOrn72MUe


Thiago Della Volpi
Subprefeito(a)
Em 24/07/2025, às 13:20.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o
código verificador 129889218 e o código CRC A3AB8B47.

Referência: Processo nº 6038.2021/0002474-5 SEI nº 129889218


